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 GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

SUBSTITUIÇÃO 

  

Portaria-SEI nº 854, de 05 de dezembro de 2025 

A Superintendente substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 2630, de 04 de novembro de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh nº 2167, de 05 de novembro de 2025, e tendo em vista a delegação de competência 

prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Luana Thais Duarte Winkler, SIAPE 141****, substituta da função gratificada de chefe 

do Setor de Cuidados Especializados, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no período de 08/12/2025 a 20/12/2025. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08/12/2025. 

 

Silvana Orlandi 

 


